
INDICAÇÃO Nº 104/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

Solicita a construção e reforma de abrigos para ponto de ônibus situados no Bairro Aralú,
bem como o serviço de capinação no entorno destes

 

Senhor Presidente,

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal local determinar ao setor competente a construção e a
reforma dos abrigos para ponto de ônibus situados no Bairro Aralú, bem como o serviço de
capinação no entorno destes.

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente pedido trata da necessidade de construção e da reforma dos abrigos para pontos
de ônibus em todo o Bairro Aralú, bem como a capinação no entorno destes.

Ressalte-se que é fato notório a falta de manutenção dos abrigos para pontos de ônibus do
bairro, bem como a existência de alguns, como os da Avenida Criolan (fotos em anexo), que
são de madeira e estão tomados de mato em seu entorno.

Sendo assim, para atender melhor os moradores que fazem uso dos referidos abrigos é
salutar a substituição dos abrigos de madeira, bem como a reforma dos demais existentes.

Vale ressaltar, ainda, que a maioria dos usuários dos referidos abrigos são crianças à espera
do transporte escolar, e com a falta do serviço de capinação da área do entorno, há o
aumento do risco de acidentes com animais peçonhentos.

Dessa forma, é urgente o atendimento do presente pedido, tendo em vista a necessidade de
proporcionar maior comodidade e segurança aos munícipes daquele local.

Do exposto, conto com a pronta aceitação da presente proposição, por parte de Sua
Excelência, o Senhor Prefeito Municipal.

Santa Isabel, 16 de fevereiro de 2023.
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